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TERMO DE CONTRATO N° 0xx/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO: 01/2026 
PROCESSO: 017/2026 

 

TERMO DE CONTRATO Nº XX QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA-
MG E A EMPRESA XXXXXXXXXX 
 
 
Pelo presente instrumento, as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GLAUCILÂNDIA-MG, situada no endereço Pç José Brant Maia, N° 01, centro, CEP 39.592-
000, Glaucilândia/MG, inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.612.496/0001-17, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, representada neste ato por seu Prefeito em 
exercício, o sr° Herivelto Alves Luiz, portador da Cédula de Identidade nº. M2246963 e 
CPF/MF nº. 438.277.136-68 e, de outro, a empresa  XXXXXX, com sede no endereço 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob nº.XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada pela sr° XXXXXXXXX, RG sob 
n°XXXXXXXXXX, CPF sob n°XXXXXXXXXX, de acordo com o que consta do Processo n° 
017/2026, relativo á PREGÃO ELETRÔNICO nº 01/2026, têm entre si justo e acertado este 
instrumento contratual, que se regerá pelas cláusulas seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO TIPO MARMITEX, 
PARA SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA 

 

 
1.2 - Para todos os efeitos de direito, para melhor caracterização do objeto, bem como 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, 
integram este contrato os documentos Do Pregão eletrônico n.º 01/2026, constantes do 
Processo n.º 017/2026, e, em especial, a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habilitação da Contratada. 
 

Item Produto Unidade Quantidade 
Valor 

unitário  
Valor 
total  

 

1 

MARMITEX, contendo Arroz, feijão, minimo um tipo de 
carne, sendo branca ou vermelha, sendo assada, 
cozida ou frita, minimo um tipo de salada, tamanho 
minimo 850g 

. 

unidade 3.800,00 

R$  
 

xxxx 

 
R$  

xxxxx 
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CLAUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 
 

referência, definida que a entrega sera na cidade de Glaucilândia em dias uteis, de acordo 

com as necessidades do Municipio. 

2- Local e prazo da entrega (ou execução do serviço) 

 
2.1. As entregas ocorrerão no horário da refeição entre 11:00 horas ate 14:00 horas, 
mediante (requisição de marmitex/e ou vale marmitex) assinada e carimbada pelo 

secretário (a) municipal da pasta em que o servidor que vai se alimentar estiver 
lotado.(cabe a contratada o direito de recusa de fornecimento em horario diferente do 
horario estipulado. 

 

2.2. A entrega do objeto deverá ocorrer no prazo de imediato após recebimento da 
nota de empenho/ordem de fornecimento pelo fornecedor 

 

2.3. Os objetos serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, 
proposta e exigências contratuais. 

 
2.4. Os objetos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da 
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
2.5. Os objetos serão recebidos definitivamente no prazo de até 5 dias contados do 

recebimento provisório, pelo Fiscal de Contratos, especialmente designado pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 
contratuais. 

 
2.6. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 
definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

 

2.7. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

 

 
CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, E DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
 

3.1. O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias Ao da efetiva entrega 
do material, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do 
setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 

3.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 
trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à 
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
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onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo 
único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
 
 
CLAUSULA QUARTA - DA DURAÇÃO DO CONTRATO  
 

4.1 - O presente Contrato terá duração de 12 meses, a partir de sua 
assinsatura, podendo ser prorrogado nos moldes do artigo 107 da lei 
14.133/2021. 

  
 

4.2 - O presente Contrato poderá ser prorrogado, com base no artigo 107 da 
lei 14.133/2021 

 
 
CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
 
5.1. - A CONTRATADA reconhece como de sua responsabilidade: 
5.1 - A CONTRATADA obriga-se a reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução do mesmo. 

 

5.2 - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas 

condições de habilitações e qualificação apresentadas durante o certame. 

 

 

5.3 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 

 

5.4 - A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do Contrato. 

 

 

5.5 - A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos estabelecidos nesta 

Cláusula, não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 

onerar o objeto do Contrato. 

 

5.6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

 

5.7 - Compete à CONTRATANTE designar um representante para acompanhar e fiscalizar a 

execução deste Contrato, podendo ainda contratar terceiros para assisti-la e subsidiá-la de 

informações pertinentes a essa atribuição. 

 

5.8 - A CONTRATANTE deverá executar fielmente o Contrato de acordo com as Cláusulas 

avençadas e as normas da Lei, especialmente quanto ao pagamento, tendo em vista a 

natureza do objeto contratado. 

 

 
5.9 - Em caso de cancelamento do pagamento por parte da CONTRATANTE, antes do 

vencimento do presente Contrato, responderá a mesma pelos danos causados e pela 
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inexecução do Contrato, tudo de conformidade com a Legislação vigente. 

 

 
CLAUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO  
 

6.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pela sr° Paulo 
Augusto de Souza, CPF 107.760.646-06, ao qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará 
ciência à Administração;. 

 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade 
da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou vício de 
qualidade ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 120, da Lei nº 14.133/2021. 

 
6.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis 

 
CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 

7.1 - A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades: 

 

a. — A CONTRATADA está sujeita à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por 

cento) sobre o valor total deste contrato por dia e por descumprimento de obrigações 

fixadas no Edital. A multa tem de ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 

02 (dois) dias, contados da comunicação. 

b. — A Administração do CONTRATANTE ou Administração Pública poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

c. — Advertência; 

i.— Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo 

de 05 (cinco) dias, contado da comunicação oficial; 

ii.— Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração do CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

7.1. — Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a CONTRATADA 

que: 

7.2. — Ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato; 
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7.3. — Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

7.3.1. — Comportar-se de modo inidôneo; 

7.3.2. — Fizer declaração falsa; 

7.3.3. - Cometer fraude fiscal; 

7.3.4. — Falhar ou fraudar na execução deste contrato. 

7.3.5. — Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, 

no que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo I do Título IV da Lei n.°- 

14.133/21. 

7.3.6. — Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Administração do CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta 

das penalidades mencionadas nos itens 1 a 3 desta Cláusula. 

7.3.7. — As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com 

a Administração Pública, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de 

multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 
CLAUSULA OITAVA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
 

8.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das 
dotações orçamentárias do orçamento geral do Município no presente 
exercício, indicadas abaixo, e, para os exercícios subsequentes, em caso de 
perdurar a vigência do contrato, as despesas correrão a conta dos créditos 
próprios, consignados na mesma dotação.  
 
Ficha Cód. orçamentário Projeto Atividade Fonte de Recursos 

71 3339030000000 2013 1500000 

72 3339030000000 2013 1501000 

167 3339030000000 2027 1500000 

168 3339030000000 2027 1501000 

196 3339030000000 2036 1500000 

222 3339030000000 2039 1500000 

250 3339030000000 2040 1500000 

251 3339030000000 2040 1600000 

254 3339030000000 2040 1621000 

255 3339030000000 2040 1659000 

399 3339030000000 2057 1500000 

400 3339030000000 2057 1550000 

531 3339030000000 2066 1500000 

547 3339030000000 2067 1500000 
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548 3339030000000 2067 1501000 

557 3339030000000 2069 1500000 

585 3339030000000 2074 1500000 

605 3339030000000 2113 1660000 

696 3339030000000 2083 1500000 

741 3339030000000 2090 1500000 

758 3339030000000 2091 1500000 

791 3339030000000 2093 1500000 

832 3339030000000 2099 1500000 

839 3339030000000 2100 1500000 

932 3339030000000 2057 1500000 

 
CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 

9.1- Este instrumento será rescindido na hipótese de infração pela 
CONTRATADA de qualquer das condições e cláusulas aqui estabelecidas, 
constituindo, igualmente, motivos para a sua unilateral rescisão, quaisquer 
das circunstâncias arroladas no Art. 137 da Lei nº 14.133/21, quando 
pertinentes. 

 
 
CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E GERAIS 
 

10.1 - O CONTRATADO reconhece a prerrogativa do CONTRATANTE em alterar 
unilateralmente este Contrato, para possibilitar a melhor adequação às 
finalidades do interesse público, nos precisos termos do art. 125 da Lei 
14.133/21. 

 
10.2 - O presente instrumento foi lavrado em decorrência do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 01/2026, regendo-se pelas normas da Lei n° 14.133/21, às quais 
também se sujeitam as partes que o celebram. 

 
10.3 - Fica eleito o foro da comarca do CONTRATANTE para solucionar 
quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato. 

 
E por estarem justas e acordadas, firmam as partes o presente contrato em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, com duas testemunhas, para que produza seus jurídicos e 
legais efeitos. 
 
GLAUCILÂNDIA-MG, XX/XX/XXXX 
 

_______________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLAUCILÂNDIA-MG 

CONTRATANTE 
 
 

___________________________________ 
XXXXX 

CONTRATADA 
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__________________________________ __________________________ 
Testemunha A         Testemunha B 
Nome                       Nome 
CPF                     CPF 
 

 

 


